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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVENIS E CONTRATOS 
 

                                          AV. Perimetral Norte, S/Nº  
São João da Baliza – Roraima ‐ Brasil  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 
PROCESSO 094/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA//RR, sediada na Av. 
Perimetral Norte, s/n – Centro – São João da Baliza/RR, torna público aos interessados a 
licitação na modalidade Pregão nº 008/2025, em sua forma Presencial, do tipo Menor 
Preço por Lote, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S-10, GASOLINA, LUBRIFICANTE E REDUTOR 
LÍQUIDO ARLA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS VINCULADAS 
AO CNPJ DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR, nos termos da Lei nº 
14.133/21. 
Abertura das propostas:27/05/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília). O edital na 
integra encontra-se a disposição dos interessados no endereço supracitado, das 08:00 às 
13:00 horas., na sala do Departamento de Licitações, localizada na sede da Prefeitura 
Municipal de São João da Baliza/RR 
 
 
São João da Baliza/RR, 13 de maio de 2025. 
 
 
 

 
Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
Agente de Contratação/PMSJB-RR 

COMUNICADO  
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da Pregoeira, 
comunica as empresas que participaram, Pregão Presencial nº 
015/2025 processo nº 035/2025 OBJETO: Contratação de 
empresa Especializada em Fornecimento de Carne bovina, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde e Assistência Social de Iracema-RR, a REABERTURA DA 
SESSÃO será dia 16/05/2025 as 08h:30min na sala da comissão 
permanente de licitação localizada na rua Isidoro Rodrigues S/N 
Centro Iracema-RR. 

Iracema-RR, 13 de MAIO de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00120/2025 02 - Total da Área: 7,2684 ha 03 - PROCESSO Nº: 008565/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FERDINANDO DA SILVA PINTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

512.027.192-87 182697 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO ESPERANÇA, Lote: 10, Vicinal: DO MORCEGO, Polo: , 
Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO 
PROJETO PASSARÃO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69300-000 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

32621708 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
" AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

4,5080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00123/2025 02 - Total da Área: 43,0621 ha 03 - PROCESSO Nº: 008621/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), BOVINOCULTURA (14,00 ha) E CAPINEIRA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIA VILANIR SILVA MATOS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

382.207.252-49 4668251 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: VIDA NOVA, Lote: 321, Vicinal: , Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69312-603 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 991416858 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

23,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
     

 

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO Nº 051/2024/SEMED/PMC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024/DLC/PMC/RR 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILAR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR‐PNAE, NOS TERMOS DA 
LEI  Nº11.947/2009,  PARA  OS  ALUNOS  MATRICULADOS  NA  REDE  DE  ESINO  PÚBLICO  DO 
MUNICIPIO DE CANTÁ/RR.  

 
O  Agente  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cantá/RR,  convoca  as  empresas 

participantes do processo em epígrafe e demais  interessados, para a  continuidade da Sessão 

Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior. 

 

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo dia 20 de 

janeiro de 2025 (segunda‐feira), às 9:00h (horário local), na sala de reuniões do Departamento 

de Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro Antônio Chagas 

Pinto, Cantá/RR ‐ CEP: 69.390‐000. Todos os interessados estão desde já convocados. 

 
Cantá/RR, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00117/2025 02 - Total da Área: 150,0280 ha 03 - PROCESSO Nº: 006777/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA, FRUTICULTURA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTURA, SUINOCULTURA, PECUÁRIA E AGRICULTURA 
SEQUEIRO 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
SANDRA APARECIDA BACK 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

024.818.289-76 7098780 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO MIGUEL, Lote: 534, Vicinal: -, Polo: III, Gleba: VAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99118-6305 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

33,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FRIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA – IPEM/RR 
 

Comunicado 2 IPEM/PRE/COSLIC 
 
Processo SEI n. 22302.000134/2024.44 
Licitação: Concorrência n. 01/2024 
 
            A Agente de Contratação de Licitação do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições, torna público. 
            O Resultado Final do Certame licitatório da Concorrência supa, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MURO 
LATERAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RORAIMA - IPEM/RR. 
            O IPEM/RR declara que a empresa RUPUNUNI CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita 
no CNPJ son n º 04.824.798/0001-47, é vencedora do presente certame, com o valor de 139.000,00 (cento e trinta e 
nove mil reais), com prazo de execução dos serviços de: 30 (trinta) dias, cuja proposta apresenta deságio de 11,31% em 
relação ao orçamento apresentado pela Administração.  
Em 13 de maio de 2025. 
Déa Monteiro Cabral - Coordenadora COSLIC/IPEM/RR. (assinatura eletrônica). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00121/2025 02 - Total da Área: 3,0361 ha 03 - PROCESSO Nº: 012090/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA 
(0,20 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIA ELIANE BATISTA DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

655.543.372-87 31894043 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: AMADA AMANTE, Lote: 119, Vicinal: PP-07, Polo: PROD. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69317-180 91264738 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00124/2025 02 - Total da Área: 51,2752 ha 03 - PROCESSO Nº: 006920/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
PEDRO ROBERTO DA LUZ NETO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

456.415.102-97 4491696 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: 3 ESTRELAS, Lote: 83, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991231785 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

31,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 anos. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00122/2025 02 - Total da Área: 108,6005 ha 03 - PROCESSO Nº: 003083/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
OLERICULTURAS IRRIGADA (1,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), OVINOCULTURA (5,00 ha), SUINOCULTURA 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANDRE BERTOL MARTINS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

007.752.460-85 8086062745 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BARBARIDADE, Lote: 87, Vicinal: 09, Polo: II, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(95)3627-3618 - 95 - 99115-3300 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

66,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00125/2025 02 - Total da Área: 77,3936 ha 03 - PROCESSO Nº: 004942/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), FRUTUCULTURAS IRRIGADAS (1,00 ha), OLERÍCOLAS IRRIGADAS (1,00 ha), 
AQUICULTURA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), OVINOCULTURA (5,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AGROSSILVIPASTORIL (10,00 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ELANE BATISTA PAIXAO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

777.134.782-72 208167 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: LAGOA DA PAIXÃO, Lote: 70, Vicinal: 09, Polo: II, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ****************, - (95) 99121-0739 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

47,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00118/2025 02 - Total da Área: 53,4249 ha 03 - PROCESSO Nº: 018094/2020. 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA 
(2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AGROSSILVIPOASTORIL (22,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCISCO SILVA DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

447.344.682-49 107156 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: FAZENDA DO ARROZ, Lote: 41, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ********* 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

34,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

COMUNICADO  
A prefeitura Municipal de Iracema-RR, através da Pregoeira, 
comunica as empresas que participaram, Pregão Presencial nº 
014/2025 processo nº 034/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
ABSORVENTES E SABONETES LÍQUIDOS ÍNTIMOS PARA 
ATENDER O PROJETO SOCIAL “SER MULHER”, COM 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
IRACEMA-RR, a REABERTURA DA SESSÃO será dia 
16/05/2025 as 11h:00min na sala da comissão permanente de 
licitação localizada na rua Isidoro Rodrigues S/N Centro 
Iracema-RR. 

Iracema-RR, 13 de MAIO de 2025 

BETINA SILVA E SILVA 
PREGOEIRA 

 
 



EDITAIS Boa Vista, Quarta-Feira, 14 de Maio de 2025 FOLHA BV  Edição 1585/2025 02

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00126/2025 02 - Total da Área: 21,1457 ha 03 - PROCESSO Nº: 029740/2023 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha) E BOVINOCULTURA (4,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IVANILDE FRANCISCA MORAES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

722.005.452-15 176458 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: OURO BRANCO, Lote: 180-A, Vicinal: 7-B, KM 12, Polo: I, P.A 
NOVA AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 ** 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

11,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 09 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
PROCESSO nº 043/2025  ‐  INEXIGIBILIDADE nº 011/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RORAINÓPOLIS  (RR). CNPJ: 01.613.031.0001.80. Contratada: PROMOVE PRODUÇÕES DE EVENTOS 
ARTISTICOS – LTDA, CNPJ nº 08.618.930/0001‐15, VALOR GLOBAL de R$ 220.000,00 (DUZENTOS E 
VINTE MIL  REAIS). OBJETO:  Contratação  de  Show  Artístico/Musical  da  Banda  “COMPANHIA  DO 
CALYPSO” visando comemoração relativa ao X Festival de Música de Rorainópolis‐FESTMUR no dia 
24 de outubro de 2025. Fundamentação Legal: Artigo 74, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
atualizações. Prazo de Vigências será de 12 (doze) meses. Elemento de despesa: 33.90.39.00. Data 
de Assinatura: 03/04/2025. 
Rorainópolis (RR), 03 de abril de 2025 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00129/2025 02 - Total da Área: 17,1525 ha 03 - PROCESSO Nº: 022584/2019 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (4,00 ha) E AQUICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ABERLON SALES LOPES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

509.159.242-34 161906 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MARANHÃO, Lote: S/Nº, Vicinal: TRONCO SERRA DA MOÇA, 
Polo: , Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 991467452 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

11,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Assessor Técnico - Mat. 27023 

SPA 

  
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  

E-mail:pmsl2025@outlook.com 

 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE SESSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

A Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – RR, por meio da Secretaria Municipal de 
Licitação e Contratação, torna público o aviso de continuação da sessão do Pregão 
Presencial nº 002/2025, cujo objeto é a eventual aquisição de materiais 
didático/pedagógicos e esportivos, destinados a atender à Secretaria Municipal de 
Educação e suas unidades de ensino, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A Reabertura ocorrerá no dia 15 de maio de 2025, às 08h00min (horário local), na sala 
da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação, localizada na Rua Amapá, nº 1000 – 
Centro – São Luiz do Anauá/RR. 

 
 

São Luiz do Anauá/RR, 13 de maio de 2025 

 
 

Ivo Rodrigues Cantanhede Filho 
Pregoeiro 

 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 22/05/2025 às 09h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIOS DE COZINHA E CONFEITARIA PEDAGÓGICA 
DA UNIDADE ERNANE GALVÊAS E BERNARDO CABRAL, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES TÉCNICAS DOS 
CURSOS DE GASTRONOMIA E PRODUÇÃO DE ALIMENTOS DO 
SENAC/RR. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Av. Major Williams, nº 2084, São 
Francisco - Boa Vista/RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 14 de maio de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00127/2025 02 - Total da Área: 44,2256 ha 03 - PROCESSO Nº: 012659/2023 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (20,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E 
FRUTICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IGOR VINICIUS BATALHA FERNANDES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

838.299.382-68 3330966-3 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RANCHO SOBERANA, Lote: 153, Vicinal: 07, Polo: I, P.A 
AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 95991416739 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

24,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 09 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
 
SINTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2025/SLC/PMR 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 – SEMGEP/PMR 
Síntese  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  011/2025.  PROCESSO  LICITATÓRIO Nº  011/2025,  PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 005/2025/SLC/PMR. Menor Preço, Por LOTE, MODO DE DISPUTA: Fechado/Aberto. 
Objeto de Contratação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS  (RR), 
teve como vencedora a empresa: NEL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA – CNPJ: 08.575.062/0001‐33, com sede 
na Rua DI‐01, N° 101, Distrito  Industrial, CEP: 69.315‐295 – Boa Vista (RR), vencedora do certame no 
LOTE 01, com VALOR TOTAL de R$ 1.004.400,00 (UM MILHÃO, QUATRO MIL, QUATROCENTOS REAIS). 
A Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados da data da publicação desta síntese. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores. 
Rorainópolis (RR), 13 de maio de 2025 
ELSON ALVES DA SILVA ‐ Secretário Municipal De Gestão E Planejamento – SEMGEP 
Representante Legal Do Órgão Gerenciador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00099/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SANTE MEDIC CENTER LTDA
NOME FANTASIA:SANTE MEDIC CENTER
CPF/CNPJ Nº:50.031.864/0001-49
ENDEREÇO:RUA ÁLVARO MAIA, 1738 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames comple-
mentares
LOCALIZAÇÃO:AV MARIO HOMEM DE MELO, 1738 MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 000796/2025.

A empresa SANTE MEDIC CENTER LTDA está autorizada a operar com as atividades de “MÉDI-
CA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
- 86.30-5-03 MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS (DISPENSADA), 86.30-5-04 
ODONTOLÓGICA, 86.30-5- 06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA, 86.30-
5-99 ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (DISPENSADA), 
86.50-0-01 ENFERMAGEM, 86.50-0-02 PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO (DISPENSADA), 
86.50-0-03 PSICOLOGIA E PSICANÁLISE (DISPENSADA), 86.50-0-04 FISIOTERAPIA (DIS-
PENSADA), 86.50-0-05 TERAPIA OCUPACIONAL (DISPENSADA), 86.500-06 FONOAUDIOLO-
GIA (DISPENSADA), 86.50-0-07 TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTAL, 86.50-0-99 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (DISPENSA-
DA), 86.40-2-02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS, 86.40-2-05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA E 86.40-2-07 SERVI-
ÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

                
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  

E-mail:pmsl2025@outlook.com 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

Espécie: Inexigibilidade nº005/2025, com respaldo no art. 74, inc. III da Lei nº 14.133/2021. 
Processo Administrativo nº044/2025. Objeto: Contratação de empresa integrada por profissionais 
de notória especialização técnica e jurídica para a prestação de serviços de prospecção, 
identificação e quantificação dos ATIVOS OCULTOS MUNICIPAIS (créditos realizáveis não 
registrados na contabilidade), incluindo cálculos, levantamento, laudo técnico, bem como seus 
reflexos legais, através de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 74, inciso III da Lei nº 
14.133/21, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR. 
Contratada: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscrito no CNPJ nº 
19.320.060/0001-10. Valor: O custo total da contratação será utilizado como parâmetros a 
fixação de honorários advocatícios no importe de 20% (vinte porcento) do proveito econômico 
das demandas, assim entendido do valor total da condenação que só SERÁ PAGO A 
CONTRATADA – EM CASO DE ÊXITO (AD EXITUM) dos procedimentos judiciais. 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 04.123.0002.3010.0000, Elemento: 3.3.90.39.00, 
Fonte: 500. Ratificação: 05/05/2025. São Luiz do Anauá/RR, 05 de maio de 2025. Elias 
Beschorner da Silva – Prefeito. 

 
São Luiz do Anauá/RR, 05 de maio de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal de São Luiz do Anauá/RR  
 

 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90078/2024 

PROCESSO: 20101.049166/2024.89 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Agente de Contratação/ Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o resultado do certame licitatório referente ao pregão 
supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS POR MEIO DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE 
E/OU UNIDADES HOSPITALARES LOCALIZADAS NA CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I, conforme discriminado a seguir: 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA / 
ADJUDICADA ITENS VALOR TOTAL 

DOS ITENS 

28.161.986/0001-09 
B R DA SILVA BONATES COMERCIO E 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS LTDA 

01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10 

e 11 
R$ 300.068,53 

47.452.287/0001-54 
JC COMERCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA 

12 R$ 8.587,05 

Valor Total dos Itens: R$ 308.655,58 (trezentos e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos). 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da UASG nº 
456961. 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.   
(assinado eletronicamente) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 
CNPJ – 04.056.230/0001-23 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

CNPJ Nº 04.056.230/0001-23 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
  
 
Processo Administrativo: 044/2025 Contrato nº 037/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Luiz do Anauá/RR. Contratado: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscrito no CNPJ nº 
19.320.060/0001-10. Objeto: Contratação de empresa integrada por profissionais de notória 
especialização técnica e jurídica para a prestação de serviços de prospecção, identificação e 
quantificação dos ATIVOS OCULTOS MUNICIPAIS (créditos realizáveis não registrados na 
contabilidade), incluindo cálculos, levantamento, laudo técnico, bem como seus reflexos legais, através 
de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/21, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá/RR. Vigência: 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do termo de contrato. Valor: O custo total da contratação será utilizado como parâmetros a 
fixação de honorários advocatícios no importe de 20% (vinte porcento) do proveito econômico das 
demandas, assim entendido do valor total da condenação que só SERÁ PAGO A CONTRATADA – EM 
CASO DE ÊXITO (AD EXITUM) dos procedimentos judiciais. Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho: 04.123.0002.3010.0000, Elemento: 3.3.90.39.00, Fonte: 500. Fundamentação legal: Art. 74, 
inciso III da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

São Luiz do Anauá/RR, 09 de maio de 2025. 
 
 
 

________________________________ 
Elias Beschorner da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO SEI: 20101.022344/2025.13– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS - COMPRESSAS PARA BANHO, INDICADOR BIOLÓGICO E CAMPO 
OPERATÓRIO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e o Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no 
dia 27/05/2025, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir 
do dia 14/05/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br - CONTRATAÇÕES e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025. 
(assinatura e data via sistema) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação - Pregoeiro - COSELC/SESAU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00128/2025 02 - Total da Área: 52,3951 ha 03 - PROCESSO Nº: 009694/2019 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (25,00 ha) E AGROSSIL VIPASTORIL (03,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
WALTER FEITOSA DOS SANTOS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

668.049.812-00 179505 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ESTRELA DA MANHÃ, Lote: 58, Vicinal: 02, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99167-2097 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

38,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
MAT. 27023 

SPA 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 
Processo  nº  051/2025  ‐  INEXIGIBILIDADE nº  013/2025.  Contratante:  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS‐RR. CNPJ:01.613.031.0001.80. Contratada: J G VIANA 
JUNIOR  ‐ ME, CNPJ  sob o nº 18.900.848/0001‐32, Valor Global de R$ 350.000,00 
(trezentos e  cinquenta mil  reais). Objeto: Contratação de  show artístico/musical 
“JUNIOR VIANA” para a programação cultural de comemoração ARRAIÁNÓPOLIS 
2025, no dia 03 de  julho de 2025, no município de Rorainópolis. Fundamentação 
Legal: Artigo 74,  Inciso  I da Lei Federal 14.133/2021 e  suas atualizações. Prazo de 
Vigências  será  de  12  (doze) meses.  Elemento  de  despesa:  33.90.39.00.  Data  de 
Assinatura: 13/05/2025. 
Rorainópolis (RR), 13 de maio de 2025 
ALESSANDRO DALTRO SOUSA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90008/2025-SRP
Processo nº 014857/2024 – SMST

No Diário O cial do Município nº 6345, e no Jornal Folha de Boa Vista, que circulou no dia 12/05/2025, nas publica-
ções referentes ao aviso de adjudicação/homologação do Pregão Eletrônico supracitado.
Onde se lê: “… A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, torna público aos interessados a ADJUDI-
CAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, oriundo do Processo nº  014857/2024 – SMST, 
que tem por objeto: A Serviço de manutenção corretiva em rádios de comunicação digital  xa, portáteis, móveis, 
estação repetidora, outros acessórios e serviços técnicos especializados com fornecimento de peças e acessórios 
para substituição, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de segurança Urbana e Trânsito – SMST 
(Órgão Gerenciador) e do Órgão Participante. Cuja vencedora dos ITENS 1, 2,3 e 4 foi a empresa TAKAO TELECOM 
LTDA, CNPJ: 84.020.452/0001-25, pelo valor total de R$ 508.024,00 (quinhentos e oito mil e vinte e quatro reais ). 
Boa Vista, 07 de maio de 2025...”
Leia-se: “… A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, oriundo do Processo nº  014857/2024 – SMST, que tem por 
objeto:  A Serviço de manutenção corretiva em rádios de comunicação digital  xa, portáteis, móveis, estação repetido-
ra, outros acessórios e serviços técnicos especializados com fornecimento de peças e acessórios para substituição, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de segurança Urbana e Trânsito – SMST (Órgão Gerenciador) 
e do Órgão Participante.
DO ESTIMADO –  R$ 584.380,27 (quinhentos e oitenta e quatro mil trezentos e oitenta reais e vinte e sete centavos ).
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A adjudicação e homologação do ITENS 1,2,3 e 4 foi a favor da empresa, TAKAO TELECOM LTDA, CNPJ: 
84.020.452/0001-25, será pelo valor total de R$  508.024,00 (quinhentos e oito mil e vinte e quatro reais) aplican-
do-se 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado total da contratação para fornecimento de peças e acessórios 
para substituição.
Para efeito de Contratação, do item 1 o valor estimado será R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) contemplan-
do para as peças R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais), do item 2 o valor estimado será R$ 12.600,00 
(doze mil e seiscentos reais) contemplando para as peças R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais) do item 3 o 
valor estimado será R$  67.000,00 (sessenta e sete mil reais) contemplando para as peças R$ 10.050,00 (dez mil 
e cinquenta reais) e do item 4 o valor estimado será R$ 346.560,00 (trezentos e quarenta e seis mil quinhentos e 
sessenta reais) contemplando para as peças R$ 51.984,00 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta e quatro reais). 
Aplicando-se o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado total da contratação para fornecimento 
de peças e acessórios para substituição. Boa Vista, 07 de maio de 2025...”

Cláudio Galvão dos Santos 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública  – SMSOP
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO SEI:  20101.015454/2024.30 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde 
do Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é eventual aquisição 
de MEDICAMENTOS CONTROLADOS - GRUPO 1, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima, de 
acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e o Anexo I do Edital. A 
abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 29/05/2025, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se 
encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 14/05/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: 
ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br - CONTRATAÇÕES e no 
site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025. 
(assinatura e data via sistema) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação - Pregoeiro - COSELC/SESAU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004/2025 - FETEC

O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Caste-
lo Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 torna público os preços registrados no 
PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 00000.0.033794/2024, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE EVENTOS COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPE, MATERIAL, MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO PARA ATENDER OS 
EVENTOS VINDOUROS E NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA 
– FETEC. Empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, com CNPJ: 11.781.576/0001-50, vencedora dos ITENS 01, 02 e 03. 
Sendo o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais), ITEM 02 com o valor 
unitário de R$ 133.800,00 (cento e trinta e três mil e oitocentos reais) e ITEM 03 com o valor unitário de R$ 439.000,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil reais).

                                                     
   Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.

  Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Agente De Contratação/Pregoeiro Cpl/Fetec

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00023/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA 
NOME FANTASIA:JCM PARTICIPACOES 
CPF/CNPJ Nº:09.204.703/0001-06
ENDEREÇO: RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUS-
TRIAL) - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA CASTELO BRANCO, S/N°, LOTE 100, QUADRA 70, ZONA 03, CALUNGA 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008337/2025

A empresa JCM PARTICIPACOES LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00098/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUMOR - ASSOCIACAO UNIAO E AMOR
NOME FANTASIA:AUMOR
CPF/CNPJ Nº:22.978.596/0002-12
ENDEREÇO:AV. MARIO HOMEM DE MELO, 3191 SALA C LIBERDADE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO:AV. MARIO HOMEM DE MELO, 3191 SALA C LIBERDADE - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 029801/2024

A empresa AUMOR - ASSOCIACAO UNIAO E AMOR está autorizada a operar com as 
atividades de “75.00-1-00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00095/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AMBIENTALIS HORTIFRUTIGRANJEIRO E PISCICULTURA LTDA EPP
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:17.111.312/0001-75
ENDEREÇO: A RURAL, S/N KM 25 GLEBA CAUAME AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:AgropecuáriaA
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA AMBIENTALIS - RD BR 174, KM 25, AGUA BOA, DIREITA, S/N AREA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 005252/2024

A empresa AMBIENTALIS HORTIFRUTIGRANJEIRO E PISCICULTURA LTDA EPP está autorizada 
a operar com as atividades de “01.11-3-02 - CULTIVO DE MILHO; 01.15-6-00 - CULTIVO DE SOJA; 
01.51-2-01 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE; 01.55-5-03 - CRIAÇÃO DE OUTROS GALINÁ-
CEOS, EXCETO PARA CORTE E 03.22- 1-01 - CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE (EM UMA 
ÁREA DE 8,4712 ha, INCLUSO NO VALOR DO
PROJETO)” , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00102/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: OTORR MEDICINA INTEGRADA LTDA - ME
NOME FANTASIA:OTORR
CPF/CNPJ Nº:27.905.938/0002-98
ENDEREÇO:RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 533 SALA 1-2-3 DR. SILVIO BOTELHO - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames com-
plementares
LOCALIZAÇÃO:RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 533 SALA 1-2-3 DOUTOR SILVIO BOTE-
LHO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002289/2025

A empresa OTORR MEDICINA INTEGRADA LTDA - ME está autorizada a operar com 
as atividades de “86.30-5- 02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

19 de MAIO de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 0079/2025 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 017917/2023, 
cujo interessado é o requerente W. K MOTO PEÇAS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob nº 34.331.661/0001-11, situado no 
AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA A, ALVORADA, BOA VISTA - RR.

Onde se lê: 

Endereço: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA A BURITIS - BOA VISTA – RR.
Localização: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA A BURITIS - BOA VISTA – RR.
                                        
Leia-se:

Endereço: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA A, ALVORADA - BOA VISTA – RR.
Localização: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 7412 SALA A, ALVORADA - BOA VISTA – RR.

Boa vista – RR, 02 de abril de 2025.

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00022/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J NASSER ENGENHARIA LTDA
NOME FANTASIA:J NASSER ENGENHARIA LTDA 
CPF/CNPJ Nº:04.618.096/0001-07
ENDEREÇO:AVENIDA TARUMÃ, 1757 PRAÇA 14 DE JANEIRO- 69020-000 - MANAUS - AM
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA GENERAL SAMPAIO, 486 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008804/2025

A empresa J NASSER ENGENHARIA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO DA ETAPA FINAL DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA PROCU-
RADORIA DA
REPÚBLICA EM RORAIMA (PR-RR)”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025
                          
                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00100/2025
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:
NOME /RAZÃO SOCIAL:CLINICA DR SORRISO SANTA TEREZA LTDA 
NOME FANTASIA:DR SORRISO ODONTOLOGIA ESTETICA 
CPF/CNPJ Nº:43.415.122/0001-51
ENDEREÇO:AV PRINCESA ISABEL, 3873 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV PRINCESA ISABEL, 3873 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 019255/2022
A empresa CLINICA DR SORRISO SANTA TEREZA LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de “86.30- 5-04 ODONTOLÓGICA, 32.50-7-06 SERVIÇOS DE PRÓTESE 
DENTÁRIA, 32.50-7-03 FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA CORRE-
ÇÃO DE DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS EM GERAL SOB ENCO-
MENDA E 86.40-2-05 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00096/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SORRIA BOA VISTA ODONTOLOGIA LTDA
NOME FANTASIA:SORRIA BOA VISTA
CPF/CNPJ Nº:31.122.598/0001-15
ENDEREÇO:AV DAS GUIANAS, 718 A SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV DAS GUIANAS, 718 A SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 018476/2029.

A empresa SORRIA BOA VISTA ODONTOLOGIA LTDA está autorizada a operar com as 
atividades de “ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja valida-
de está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00104/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LABOVIDA MEDICINA LABORATORIAL LTDA - ME
NOME FANTASIA:LABOVIDA
CPF/CNPJ Nº:07.133.781/0007-27
ENDEREÇO:AV VILLE ROY, 8411 SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:AV VILLE ROY, 8411 SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS E 8 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011575/2022

A empresa LABOVIDA MEDICINA LABORATORIAL LTDA - ME está autorizada a operar 
com as atividades de “LABORATÓRIOS CLÍNICOS - POSTO DE COLETA, TESTES E 
ANÁLISES TÉCNICAS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada à s exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº. 00021/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: BOULEVARD PATIO RESIDENCIAL SPE LTDA
NOME FANTASIA:RESIDENCIAL BOULEVARD PATIO 
CPF/CNPJ Nº:49.855.886/0001-44
ENDEREÇO:ROD PEDRO COSTA, 4993 SALA: 02; MURILO TEIXEIRA CIDADE - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Loteamento de imóveis próPprios
LOCALIZAÇÃO:LOTE 456 REM, QUADRA 169, ZONA 20, AEROPORTO - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015000/2024

A empresa BOULEVARD PATIO RESIDENCIAL SPE LTDA , está autorizada a iniciar os 
serviços de “LOTEAMENTO BOULEVARD PÁTIO”, conforme solicitação feita a esta Se-
cretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00101/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, RR, COM A INTERVENIÊNCIA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, UTILIZANDO-SE DA COMPETÊNCIA 
DE QUE TRATA A
RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº 237/97, OBEDECIDAS ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
PERTINENTES AO EMPREENDIMENTO, RESOLVE OUTORGAR:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SIMONE DE OLIVEIRA
NOME FANTASIA:XANDAO GAS 
CPF/CNPJ Nº:58.683.802/0001-23
ENDEREÇO:RUA DA PISCICULTURA, 519 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)
LOCALIZAÇÃO:RUA DA PISCICULTURA, 519 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003508/2025

A EMPRESA SIMONE DE OLIVEIRA ESTÁ AUTORIZADA A OPERAR COM AS ATI-
VIDADES DE “47.84-9-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PE-
TRÓLEO (GLP)”, CONFORME SOLICITAÇÃO FEITA A ESTA SECRETARIA, CUJA 
VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA ÀS EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES NO 
VERSO DESTA AUTORIZAÇÃO.

BOA VISTA - RR, 02 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00097/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J SILVESTRE COMERCIO E SERVICOS LTDA
NOME FANTASIA:J. SILVESTRE GAS E AGUA
CPF/CNPJ Nº:33.853.853/0001-25
ENDEREÇO:RUA CASSIOPEIA, 831 CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:RUA CASSIOPEIA, 831 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016026/2024

A empresa J SILVESTRE COMERCIO E SERVICOS LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de “47.84- 9-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓ-
LEO (GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00105/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A. NOME 
FANTASIA:SABIN DIAGNOSTICO E SAUDE VILLE ROY 
CPF/CNPJ Nº:00.718.528/0122-98
ENDEREÇO:AV VILLE ROY, 5441 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:AV VILLE ROY, 5441 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033532/2024

A empresa LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A. está autorizada a ope-
rar com as atividades de “LABORATÓRIOS CLÍNICOS - 86.30-5-06 SERVIÇOS DE VACI-
NAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025-SMAG

Torna-se  público  que  A    PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    BOA    VISTA/RR,    por    intermédio    da  SECRE-
TARIA  MUNICIPAL  ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG, realizará CREDENCIAMENTO  na  forma  
ELETRÔNICA, de instituições  nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, que possuam interesse em proceder com a concessão de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito 
consignado e cartão consignado de benefícios com redução de  juros  praticados  por  meio  de  consignação  em  folha  
de  pagamento,  aos  servidores  públicos ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta do Município 
de Boa Vista – RR, desde que expressamente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios e os limites estabe-
lecidos na legislação vigente.  Estes procedimentos serão autorizados por meio do Processo nº 008439/2025/SMAG e 
será regido pela Lei Federal nº 14.133/21. Os interessados poderão retirar o presente edital e seus respectivos anexos 
no site https://boavista.rr.gov.br/, Diário O cial do Município de Boa  Vista  e  no  https://www.gov.br/pncp/pt-br.  O  edital  
de  Credenciamento  cará  aberto para recebimento das propostas de documentação a partir do dia 13/05/2025 pelo 
período de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado até o limite legal, conforme Edital, Termo de Referência.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00106/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DISK GAS E AGUA LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:05.795.276/0001-27
ENDEREÇO:AV SANTOS DUMONT, 1167 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:AV SANTOS DUMONT, 1167 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 036608/2024.

A empresa DISK GAS E AGUA LTDA está autorizada a operar com as atividades de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00113/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A. 
NOME FANTASIA:SABIN DIAGNOSTICO E SAUDE PRACAS DAS AGUAS 
CPF/CNPJ Nº:00.718.528/0148-27
ENDEREÇO:AV CAP. ENE GARCEZ, 804 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:AV CAP. ENE GARCEZ, 804 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033267/2024.

A empresa LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A. está autorizada a operar com 
as atividades de “LABORATÓRIOS CLÍNICOS - 86.30-5-06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMU-
NIZAÇÃO HUMANA”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00119/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: K.C. DO NASCIMENTO
NOME FANTASIA:NENEM MOTO PECAS
CPF/CNPJ Nº:24.811.361/0001-86
ENDEREÇO:RUA ESTRELA D’ALVA, 1539 LOJA: 1; RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA D’ALVA, 1539 LOJA: 1; RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 022393/2024

A empresa K.C. DO NASCIMENTO está autorizada a operar com as atividades de “47.32-
6-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso des-
ta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00110/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: R M DE AZEVEDO
NOME FANTASIA:SORRISO E ARTE ODONTOLOGIA
CPF/CNPJ Nº:57.650.233/0001-57
ENDEREÇO:AV MAJOR WILLIAMS, 854 SALA C SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV CAPITAO ENE GARCEZ, 349 SALA 1 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 030613/2024.

A empresa R M DE AZEVEDO está autorizada a operar com as atividades de “ODONTO-
LÓGICA” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00116/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ALENCAR & ALVES LTDA
NOME FANTASIA:MASTERCLIN
CPF/CNPJ Nº:07.461.260/0013-47
ENDEREÇO:AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3710 SALA DE COLETA AEROPOR-
TO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3710 SALA DE COLETA AERO-
PORTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 032105/2024

A empresa ALENCAR & ALVES LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“86.40-2-02 LABORATÓRIOS CLÍNICOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00122/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CHARADA DISK GAS E AGUA LTDA
NOME FANTASIA:DISK GAS E AGUA CHARADA
CPF/CNPJ Nº:59.298.799/0001-97
ENDEREÇO:TV. GUANABARA, 11 CINTURAO VERDE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:TV. GUANABARA, 11 CINTURAO VERDE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008054/2025

A empresa CHARADA DISK GAS E AGUA LTDA está autorizada a operar com as ativi-
dades de “47.84-9-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00107/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RR ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS LTDA
NOME FANTASIA:MAXIFACE ODONTOLOGIA
CPF/CNPJ Nº:58.301.864/0001-23
ENDEREÇO:RUA CEL PINTO, 351 SALA: 03; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA CEL PINTO, 351 SALA: 03; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 005829/2025.

A empresa RR ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS LTDA está autorizada a operar 
com as atividades de “ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00114/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DEDETIZADORA LORD LTDA 
NOME FANTASIA:DEDETIZADORA LORD 
CPF/CNPJ Nº:24.240.926/0001-12
ENDEREÇO:AV. SEBASTIAO CORREA LIRA, 227 A CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Imunização e controle de pragas urbanas
LOCALIZAÇÃO:AV. SEBASTIAO CORREA LIRA, 227 A CIDADE SATELITE - BOA VIS-
TA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006677/2025

A empresa DEDETIZADORA LORD LTDA está autorizada a operar com as atividades 
de “IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00120/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MELO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:04.618.302/0008-55
ENDEREÇO:AV PRINCESA ISABEL, 2955 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:AV PRINCESA ISABEL, 2955 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 031602/2024

A empresa MELO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA está autorizada a operar com as 
atividades de “46.81-8-05 COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00111/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:08.889.121/0001-48
ENDEREÇO:AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3247 BURITIS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado 
para uso comercial e de escritório
LOCALIZAÇÃO:AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3247 BURITIS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004371/2025.

A empresa INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de “FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL CAR-
TÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO
COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO”, conforme soli-
citação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00117/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MENDONCA E OLIVEIRA LTDA
NOME FANTASIA:CASA PARAIBA
CPF/CNPJ Nº:22.895.064/0001-30
ENDEREÇO:AV VILLE ROY, 7405 SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:AV VILLE ROY, 7405 SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023578/2024

A empresa MENDONCA E OLIVEIRA LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“47.32-6-00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00123/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ROCHA MEDICINA E NUTRICAO LTDA 
NOME FANTASIA:ROCHA MEDICINA E NUTRICAO LTDA 
CPF/CNPJ Nº:35.884.359/0001-53
ENDEREÇO:AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3497 ANEXO I MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
LOCALIZAÇÃO:AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3497 ANEXO I MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 002293/2025

A empresa ROCHA MEDICINA E NUTRICAO LTDA está autorizada a operar com as ati-
vidades de “86.50-0-07 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PAREN-
TERAL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00108/2025
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:
NOME /RAZÃO SOCIAL: PETNORTE LTDA 
NOME FANTASIA:PETNORTE 
CPF/CNPJ Nº:55.722.096/0001-93
ENDEREÇO:AV VILLE ROY, 2835 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação
LOCALIZAÇÃO:AV VILLE ROY, 2835 CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 022944/2024.
A empresa PETNORTE LTDA está autorizada a operar com as atividades de “47.89-0-
04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO (BAIXO RISCO) - 75.00-1- 00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS, 
47.71-7-04 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS (BAIXO RIS-
CO) E 98.09-2-08 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS
DOMÉSTICOS (BAIXO RISCO)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja valida-
de está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025
                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00115/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J C COMERCIO DE MASSAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA
NOME FANTASIA:DOIS 90 PIZZARIA
CPF/CNPJ Nº:00.899.944/0001-42
ENDEREÇO: RUA YEYÊ COELHO, 580A AEROPORTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
LOCALIZAÇÃO:RUA YEYÊ COELHO, 580A AEROPORTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004012/2024.

A empresa J C COMERCIO DE MASSAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA está auto-
rizada a operar com as atividades de “56.11-2-03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 
SUCOS E SIMILARES (BAIXO RISCO) - 10.94-
5-00 FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00121/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FABRICA DE GELO TELES E PH LTDA 
NOME FANTASIA:FABRICA DE GELO TELES E PH CPF/CNPJ Nº: 
50.300.595/0001-79
ENDEREÇO:AV RUI BARAUNA, 299 CARANÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de gelo comum
LOCALIZAÇÃO:AV RUI BARAUNA, 299 CARANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006145/2024

A empresa FABRICA DE GELO TELES E PH LTDA está autorizada a operar com as ati-
vidades de “10.99-6-04 FABRICAÇÃO DE GELO COMUM”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00112/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CENTRO ESPECIALIZADO MEDICO ODONTOLOGICO LTDA
NOME FANTASIA:DENTMED
CPF/CNPJ Nº:17.056.795/0001-52
ENDEREÇO:AV NAZARÉ FILGUEIRAS, 2569 PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV NAZARÉ FILGUEIRAS, 2569 PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 018484/2024

A empresa CENTRO ESPECIALIZADO MEDICO ODONTOLOGICO LTDA está autoriza-
da a operar com as atividades de “ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso des-
ta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00118/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
NOME FANTASIA:FARMACIAS PAGUE MENOS
CPF/CNPJ Nº:06.626.253/1186-67
ENDEREÇO:AV JOAO PEREIRA DE MELO, 354 LOTE 47 QUADRA 13 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
LOCALIZAÇÃO:AV JOAO PEREIRA DE MELO, 354 LOTE 47 QUADRA 13 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 029423/2024.

A empresa EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A está autorizada a operar com as atividades de 
“47.71-7-01 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FORMULAS (BAIXO RISCO) - 86.30-5-06 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA, 
47.72-5-00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL (BAIXO RISCO) E 86.50-0-99 PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE”, conforme
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00124/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J P BARBOSA CINTRA
 NOME FANTASIA:JPAGRODRONERR 
CPF/CNPJ Nº:12.516.627/0001-89
ENDEREÇO:AV CARLOS PEREIRA DE MELO, 2353 SALA A E D CAIMBÉ - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
LOCALIZAÇÃO:AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, Nº 2353, SALA A E D, CAIMBÉ - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 032991/2023

A empresa J P BARBOSA CINTRA está autorizada a operar com as atividades de “ 01.61-
0-01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCULAS”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00125/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao em-
preendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: BRITO E BIANCARDI LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:59.689.427/0001-91
ENDEREÇO:RUA DAS MARGARIDAS, 90 SALA: 14; PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
LOCALIZAÇÃO:RUA DAS MARGARIDAS, 90 SALA: 14; PRICUMA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 007770/2025

A empresa BRITO E BIANCARDI LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“01.61-0-01 SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00123/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA HELENA DA SILVA DIAS DE SOUZA CRUZ
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 508.609.172-15
ENDEREÇO:RUA: JOAQUIM THOME, 113 31 DE MARÇO- 69305-390 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO GUAINUMBI - RR 321, KM 2, ESQUERDA DO RIO CAUAMÉ, GLEBA MURUPU ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:74,2397 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008905/2025

Fica disponibilizada à MARIA HELENA DA SILVA DIAS DE SOUZA CRUZ, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00130/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FERDINANDO DA SILVA PINTO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 512.027.192-87
ENDEREÇO:Av NS. DE NAZARE, 2202 Caimbé- 69311-017 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO ESPERANÇA, LOTE 10, VICINAL DO MOCEGO, GLEBA - MURUPÚ, PROJETO PASSARÃO 
- ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,2684 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008565/2025

Fica disponibilizada à FERDINANDO DA SILVA PINTO, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00124/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA ELIANE BATISTA DE SOUZA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:655.543.372-87
ENDEREÇO:AV: DOS CORRETORES DE IMOVEIS, 249 ALVORADA- 69317-180 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO AMADA AMANTE - LOTE 119, BR 174, KM 20, RR 319, VICINAL PP 07, POLO PROD. PASSA-
RÃO, KM 5,0, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0361 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 012090/2024

Fica disponibilizada à MARIA ELIANE BATISTA DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00127/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WESLEY DE MORAIS ROMODA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:012.010.562-41
ENDEREÇO:BR 174 km 18 - Sitio N.Senhora de Fátima, 30 Zona Rural- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO BENTO - LOTE 139, VICINAL 05, KM 15 - TRUARU, P.A NOVA AMAZONIA GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:57,8584 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 025489/2024

Fica disponibilizada à WESLEY DE MORAIS ROMODA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00133/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: R M DA COSTA LTDA
NOME FANTASIA:TERRA CONSTRUCOES E SERVICOS
CPF/CNPJ Nº:18.795.510/0001-68
ENDEREÇO:RUA RIO BRANCO, 217 SALA: 01; 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO - JARDIM DAS COPAÍBAS,- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023633/2023

Fica disponibilizada à R M DA COSTA LTDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de “DEPÓSITO 
DE AREIA E SEIXO (AMPLIAÇÃO DA CAIXA DE ARMAZENAMENTO EM UMA AREA DE 4,1586 ha)”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00126/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ARAUJO & REBOUCAS LTDA 
NOME FANTASIA:NAYANE ODONTOLOGIA
CPF/CNPJ Nº:48.966.304/0001-34
ENDEREÇO:RUA MANOEL FELIPE, 1696 SALA: 1 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA MANOEL FELIPE, 1696 SALA: 1 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033215/2024

A empresa ARAUJO & REBOUCAS LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“86.30-5-04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00125/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata aResolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WALTER ELIAS TERRAZAS FEBRES
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 446.564.322-53
ENDEREÇO:CC-10, 204 CONJUNTO CIDADÃO - 69309-340 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO FAMILIA - BR 174 - VICINAL URUBUZINHO (BVA-152), LOTE 06, GLEBA CAUAMÉ ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:5,3279 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008731/2025.

Fica disponibilizada à WALTER ELIAS TERRAZAS FEBRES, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00131/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ELIALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:470.397.792-34
ENDEREÇO:RUA DARORA, 1255 PARAVIANA- 69307-220 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO IPÊ FLORIDO - VICINAL ÁGUA BOA DE CIMA (BVA-347), LOTE 199, GLEBA MURUPU ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:92,7117 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008796/2025.

Fica disponibilizada à ELIALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00136/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RAYANDRY DA SILVA CONCEIÇÃO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:032.548.412-04
ENDEREÇO:SITIO VILLAR - REGIÃO DO ÁGUA BOA, GLEBA CAUAMÉ, S/N ZONA RURAL- 69339-899
- BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO VILLAR - REGIÃO DO ÁGUA BOA, GLEBA CAUAMÉ, S/N ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,3621 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009941/2025.

Fica disponibilizada à RAYANDRY DA SILVA CONCEIÇÃO, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00128/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ADIR DE BRITO PEREIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:562.653.523-34
ENDEREÇO:RUA: N-22, 121 DR. SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTO ANTONIO - LOTE 67, VICINAL 03 - TRUARU, P.A NOVA AMAZONIA I GLEBA CAU-
AMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:52,3108 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016898/2020

Fica disponibilizada à ADIR DE BRITO PEREIRA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00134/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: LOIDE DA CONCEIÇÃO AGUIAR TORRES
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:647.980.701-49
ENDEREÇO:RUA: OURO VERDE, 201 JARDIM PRIMAVERA- 69314-246 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO AGUIAR - LOTE 076, BR 174 KM 20, RR 319, KM 33, VIC. TRONCO, SERRA DA MOÇA, 
RAMAL PP-05, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0205 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 035557/2024

Fica disponibilizada à LOIDE DA CONCEIÇÃO AGUIAR TORRES, a área acima informada para o uso do solo da ativi-
dade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00109/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: YAMILE M. L. SALOMAO SANCHES
NOME FANTASIA:ORTOCLINICA
CPF/CNPJ Nº:10.862.073/0001-46
ENDEREÇO:AV CAP. ENE GARCEZ, 349 SALA 01 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV CAP. ENE GARCEZ, 349 SALA 01 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023171/2024.

A empresa YAMILE M. L. SALOMAO SANCHES está autorizada a operar com as ativida-
des de “ODONTOLÓGICA” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00126/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata aResolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MAURI ROBERTO ERIG
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 995.557.600-63
ENDEREÇO:AV. VENEZUELA, , 2995 JARDIM FLORESTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO ESMERALDA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 57, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:69,2824 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008653/2025

Fica disponibilizada à MAURI ROBERTO ERIG, a área acima informada para o uso do solo da atividade de “AGRO-
PECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00132/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WANDERLEY JOSE DA SILVA JUNIOR
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:006.661.832-01
ENDEREÇO:AV PRES,CASTELO BRANCO, 2313 SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO MARABÁ, LOTE 255, VICINAL BOM INTENTO, GLEBA - MURUPÚ ZONA RURAL - BOA VIS-
TA - RR
ÁREA LICENCIADA:17,5406 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 390359/2017

Fica disponibilizada à WANDERLEY JOSE DA SILVA JUNIOR, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00122/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA 
NOME FANTASIA:JCM PARTICIPACOES 
CPF/CNPJ Nº:09.204.703/0001-06
ENDEREÇO:RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA CASTELO BRANCO, LOTE 100, QUADRA 70, ZONA 03, S/N, CALUNGA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008337/2025

Fica disponibilizada à JCM PARTICIPACOES LTDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00129/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FABIA DE ASSIS GURGEL VALENTE
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 038.106.539-18
ENDEREÇO:CASA, SN VICINAL DO ANZOL- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO PATO BRANCO II - VICINAL DO ANZOL (BVA 333), GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:71,2365 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008856/2025

Fica disponibilizada à FABIA DE ASSIS GURGEL VALENTE , a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00135/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARTA MARIA BOTELHO SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:034.577.322-56
ENDEREÇO:ES P A NOVA MAZONIA VC 13 A, 13 ASA BRANCA- 69339-899 - . - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO JOSÉ - P. A. NOVA MAZONIA , VICINAL 13-A, LOTE 562, GLEBA CAUAMÉ ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:32,9316 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009967/2025

Fica disponibilizada à MARTA MARIA BOTELHO SILVA , a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00046/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 
025/2024 obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MOISÉS ALVES DE SOUSA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:850.093.932-04
ENDEREÇO:RUA EQUADOR, 120 CAUAMÉ- 69311-047 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA EQUADOR, 120 CAUAMÉ - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

O Senhor “MOISES ALVES DE SOUSA” está autorizada a realizar o “CORTE DE 01 (UMA) 
ÁRVORE”, localizada na RUA EQUADOR, Nº. 120, BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR,
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 31 DE MARÇO DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00050/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: Jacildo Bezerra
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº:382.566.062-15
ENDEREÇO:RUA BARNAB´ANTONIO DE LIMA, 1170 SANTA TERESA- 69314-092 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA ALMERIO MOTA PEREIRA, 1217 JARDIM FLORESTA - BOA VISTA - 
RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A senhor JACILDO BEZERRA, está autorizado a realizar o evento denominado “FEIJOADA 
DA TRIBO WAIKÁ - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO, NO DIA 05/04 COM 
INICIO AS 12h E TERMINO AS 20h, na RUA ALMERIO MOTA PEREIRA, Nº 1217, BAIRRO
JARDIM FLORESTA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja valida-
de está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00047/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FUNDACAO AJURI DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE
NOME FANTASIA:AJURI
CPF/CNPJ Nº:05.463.366/0001-10
ENDEREÇO:TV. DOS IMIGRANTES, 66 BURITIS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AV MAJOR WILLIAMS, 2108 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 (QUATRO) DIAS.

A “FUNDAÇÃO AJURI DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE” está
autorizada a realizar o evento denominado “FEIRA INDÍGENA KUWAI KIRI, nos dias 5, 12, 
119 E 26 DE ABRIL DE 2025, COM INICIO AS 16h00 E TERMINIO AS 00h00”, localizada na 
AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 2108, BAIRRO SÃO FRANCISCO, conforme solicitação
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
08/04/2025 às 09:20
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
08/04/2025 às 13:06
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=ca429 informando o seguinte código
verificador: ca429
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CERTIFICADO RORAIMENSE DE
REGULARIDADE AMBIENTAL CRRA N.º 0059/2025/DLGA/DLA

A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  CERTIFICADO,
referente ao Processo Nº 18201.004294/2024.23, ANÁLISE
TÉCNICA  CARTA  IMAGEM-  ,  Parecer  Técnico  Nº
PAR-211-2025, registrada na FEMARH-RR sob o código
G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: A.S. EMPREENDIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 47.540.316/0001-30
ENDEREÇO: ROD. BR-174, S/N, KM 245, SALA A, S/N, BAIRRO VILA NOVO PARAÍSO
MUNICÍPIO: CARACARAÍ - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 47,7666 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: SÍTIO ALVORADA, S/N, ZONA RURAL, GLEBA
BR210_II - CARACARAÍ/RR

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.
Esta licença NÃO autoriza a supressão de vegetação nativa.

Boa Vista, RR, 04/04/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00051/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: H F PETSHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA
NOME FANTASIA:POMPET
CPF/CNPJ Nº:37.231.316/0001-02
ENDEREÇO:RUA SEVERINO SOARES DE FREITAS, 1464 SALA 6 PARAVIANA - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:PRAÇA JORGE MANOEL DA SILVA (MIRANDINHA), CAÇARI - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.

A Empresa “H F PETSHOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA” está autorizada a realizar o 
evento denominado “DIVULGAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - COM UTILIZAÇÃO DE 
SOM (CAIXA AMPLIFICADA E USO DE MICROFONE)” NO DIA 13 DE ABRIL DE 2025, COM 
INICIO AS 16h00min E TERMINIO AS 19h00min, localizada na “PRAÇA JORGE MANOEL DA
SILVA (MIRANDINHA)”, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00048/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO KANAIMA MOTORCYCLE CLUB 
NOME FANTASIA:ASSOCIACAO KANAIMA MOTORCYCLE CLUB CPF/CNPJ Nº: 
50.353.087/0001-59
ENDEREÇO:R CAPITAO CASTRO MENDES, 1022 LETRA B CACARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA ENE GARCEZ - PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT, S/Nº, CENTRO 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE: 2 (DOIS) DIAS.

A “ASSOCIAÇÃO KANAIMA MOTORCYCLE CLUBE” está autorizada a realizar o evento deno-
minado “III KANAIMA ROCK BEER - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO, NO 
DIA 05/04 COM INICIO AS 12h E TERMINO AS 12h DO DIA 06/04, na AVENIDA ENE GARCEZ 
- PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT, S/Nº, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA -
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 01 DE ABRIL DE 2025

              Ícaro César Farias da Costa                                      Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de                                Superintendente de Proteção                
               Meio Ambiente - SEMMA                                                 Ambiental - SPA

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
22/04/2025 às 09:09
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
25/04/2025 às 12:42
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=8da9a informando o seguinte código
verificador: 8da9a
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0100/2025/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  LICENÇA  DE
O P E R A Ç Ã O ,  r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  N º
18201.004294/2024.23 ,  Parecer  Técnico  Nº
PAR-211-2025, registrada na FEMARH-RR sob o código
G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: A.S. EMPREENDIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 47.540.316/0001-30
ENDEREÇO: ROD. BR-174, S/N, KM 245, SALA A, S/N, BAIRRO VILA NOVO PARAÍSO
MUNICÍPIO: CARACARAÍ - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 47,7666 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: SÍTIO ALVORADA, S/N, GLEBA BR210_II -
CARACARAÍ/RR

VALIDADE: 07/04/2029

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 07/04/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00049/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MINISTERIO DA FAZENDA - MF SRF 2 RF DRF EM BOA VISTA
NOME FANTASIA:CONTRIBUINTE SUBSTITUTO
CPF/CNPJ Nº:00.394.460/0076-69
ENDEREÇO:RUA PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, S/N ED M. FAZENDA 2 AND 
CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:PROFESSOR ANGELO BITTENCOURT, 106 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

O Órgão “MINISTERIO DA FAZENDA - MF SRF 2 RF DRF EM BOA VISTA” está autorizada a
realizar o “CORTE DE 16 (DEZESSEIS) ÁRVORES”, localizada na RUA PROFESSOR AN-
GELO BITTENCOURT, Nº. 106, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 

PROCESSO: 20101.032232/2024.81 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Agente de Contratação designada Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, 
da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o Resultado do certame 
licitatório referente ao pregão supracitado, cujo objeto é a Eventual aquisição de Medicamentos do Grupo 9 - 
TGI, METABOLISMO E NUTRIÇÃO, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima., de 
acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo 
I, conforme discriminado a seguir: 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA ITEM (NS)  VALOR TOTAL 
DOS ITENS 

31.097.402/0001-80 
 

ADL MED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 10, 17, 37, 59 e 64 R$ 33.820,00 

33.772.464/0001-75 ATIVIDADE COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

15, 69 e 70 R$ 116.560,00 

54.388.280/0001-86 BELMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

4, 7, 8, 9, 22, 26, 38, 
39, 40 e 51 

R$ 128.650,00 

16.611.943/0001-90 BOA VISTA HOSPITALAR 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

3, 25 e 65 R$ 103.596,00 

12.418.191/0001-95 CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

57 R$ 230.477,16 

44.656.846/0001-50 DF MEDICAL LTDA 11, 28, 29 e 71 R$ 48.600,00 

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA 

16, 24 e 66 R$ 50.167,00 

04.162.170/0001-23 ESTRATTI VEGETALI 
FARMACIA E 

MANIPULACAO LTDA 

5, 6, 45, 46, 60, 67 e 
68 

R$ 228.275,00 

51.837.171/0001-00 F&R HOSPITALAR 
IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E 
DISTRIBUICAO LTDA 

1, 2, 42, 53, 58, 72 e 
73 

R$ 287.605,32 

51.205.028/0001-04 GMC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

30, 43, 44, 54, 55 e 56 R$ 722.765,00 

08.774.906/0001-75 HOSPDROGAS 
COMERCIAL LTDA 

49 R$ 6.784.114,05 

51.685.649/0001-24 KASMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

23 R$ 47.560,00 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 

 

84.487.131/0006-40 MAPEMI - BRASIL 
MATERIAIS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA 

62 R$ 153.000,00 

21.681.325/0001-57 MULTIFARMA COMERCIO 
E REPRESENTACOES 

LTDA 

12 e 41 R$ 92.760,00 

17.263.792/0001-90 REALMED 
DISTRIBUIDORA LTDA 

13, 18 e 19 R$ 593.070,00 

35.842.972/0001-08 SBS BRASIL LTDA 63 R$ 57.800,00 

60.665.981/0009-75 

 

UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA 
NACIONAL S A 

52 R$ 1.854.079,16 

41.347.974/0001-23 ZAFRA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

35 e 36 R$ 48.000,00 

 
FRACASSADOS 14, 20, 21, 27, 31, 32, 

33, 34, 47, 48, 50, 61, 
74 e 75 

---- 

Valor Total: R$ 11.580.898,69 (onze milhões, quinhentos e oitenta mil oitocentos e noventa e oito 
reais e sessenta e nove centavos) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da 
UASG nº 456961. 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.   

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025 

PROCESSO: 20101.027257/2024.63 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
A Agente de Contratação designada Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da 
Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o Resultado do certame licitatório 
referente ao pregão supracitado, cujo objeto é EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUIMIOTERÁPICOS DO GRUPO 1, PARA ATENDER A UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA 
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA (UNACON) DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I, conforme discriminado a 
seguir: 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA ITEM (NS)  VALOR 
TOTAL DOS 

ITENS 

64.171.697/0004-99 
 

ACCORD ARMACEUTICA 
LTDA 50 R$ 30.030,00 

33.618.090/0001-38 ANCORA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

5 R$ 1.080.770,87 

11.367.967/0001-22 CERTA MEDICAMENTOS 
COMERCIAL LTDA 

40 ,42 e 44 R$ 611.830,80 

08.778.201/0001-26 DROGAFONTE LTDA 1, 11 e 52 R$ 1.351.075,55 

12.499.494/0002-60 HOSPINOVA 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

38 e 46 R$ 572.066,18 

26.972.852/0001-34 LV DISTRIBUIDORA E 
REPRESENTACAO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

2, 17, 25, 28 e 53 R$ 146.256,20 

08.157.293/0001-27 NATCOFARMA DO 
BRASIL LTDA 

24 R$ 103.263,30 

14.497.468/0001-48 ONCONORTE LTDA 56 R$ 150.540,00 

17.263.792/0001-90 REALMED 
DISTRIBUIDORA LTDA 

7, 18, 35 e 51 R$ 109.422,00 

35.842.972/0001-08 SBS BRASIL LTDA 30 R$ 16.380,00 

48.891.349/0001-97 VIA NORTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

43 R$ 56.607,20 

 
 
 

FRACASSADOS 

3, 6, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 
19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 
29, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 

39, 41, 45, 47, 48, 49, 54, 55 
e 57 

 

---- 

Valor Total: R$ 4.228.242,10 (quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil duzentos e quarenta e dois reais 
e dez centavos) 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - COSELC 

 

 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da 
UASG nº 456961. 
 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.   

 

(assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 

 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90065/2024 

PROCESSO: 20101.025397/2024.05 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Agente de Contratação/ Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o resultado do certame licitatório referente ao pregão 
supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 3 - CARDIOVASCULAR, 
PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I, conforme discriminado a seguir: 
 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA / ADJUDICADA ITENS VALOR TOTAL 
DOS ITENS 

51.837.171/0001-00 F&R HOSPITALAR IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA LTDA 

03, 05, 19, 21, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 39, 54, 

55, 63, 64 e 66 
R$ 750.738,20 

51.205.028/0001-04 GMC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

07, 09, 11, 13, 36, 37, 
50 56 e 57 R$ 600.637,00 

16.611.943/0001-90 BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 06, 08, 12, 35, 44 e 68 R$ 44.100,00 

20.918.668/0001-20 MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA  17, 38, 40 e 76 R$ 24.250,00 

35.842.972/0001-08 SBS BRASIL LTDA 31, 51 e 52 R$ 66.500,00 

21.681.325/0001-57 MULTIFARMA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA  20, 61 e 65 R$ 481.594,20 

44.656.846/0001-50 DF MEDICAL LTDA  10, 34 e 69 R$ 53.500,00 

34.180.445/0001-12 DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  45 e 46 R$ 43.150,00 

40.061.543/0001-33 CREDPHARMA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA  02 e 04 R$ 124.880,00 

15.439.366/0001-39 EREFARMA PRODUTOS SAUDE LTDA  18 e 67 R$ 5.840,00 

40.274.237/0001-85 
CLM FARMA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA  

32 e 62 R$ 82.672,80 

12.418.191/0001-95 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
33 e 70 R$ 1.254.285,00 

41.340.103/0001-88 EREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA  01 

 
R$ 7.200,00 

 
 

04.162.170/0001-88 ESTRATTI VEGETALI FARMACIA E 
MANIPULAÇÃO LTDA  60 R$ 24.000,00 

 

48.891.349/0001-97 VIA NORTE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA 14 R$ 32.500,00 

 

41.347.974.0001-23 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

49 R$ 28.125,00 
 

17.700.763/0001-48 
MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE 
LTDA  

42 R$ 7.037.153,24 
 

31.097.402.0001-80 ADL MED COMERIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA  59 R$ 11.400,00 

 
FRACASSADOS 15, 22, 43, 47, 48, 53, 58 e 71 

DESERTOS  16, 29, 30, 41, 72, 73, 74 e 75 
Valor Total dos Itens: R$ 10.672.525,44 (dez milhões, seiscentos e setenta e dois mil quinhentos e vinte e cinco reais 

 

 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

e quarenta e quatro centavos) 
Demais informações encontram-se disponíveis no sítio https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações – Código da UASG nº 
456961. 

Boa Vista – RR, 13 de maio de 2025.   
 

(assinado eletronicamente) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 
 

 



EDITAIS Boa Vista, Quarta-Feira, 14 de Maio de 2025 FOLHA BV  Edição 1585/2025 08
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE – RR 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Rua Petrópolis, s/n°, Centro, CEP: 69.350-000, Alto Alegre/RR. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico e homologo o objeto 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME EMENDA ESTADUAL IMPOSITIVA N.º 100 – DEP. ESTADUAL NETO 
LOUREIRO”, Pregão Presencial nº. 001/2024, processo administrativo 007/2024- 

SEMSA,  em favor das empresas W. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS IMP. E EXP. LTDA – 
CNPJ Nº. 08.978.089/0001-77, vencedora dos Itens: 01-R$ 33.320,00, 02-R$ 16.625,00, 

04-R$ 70.605,00, 05-R$ 31.450,00, 07-R$ 51.600,00, 08-R$ 16.500,00, 09-R$ 10.650,00, 

11-R$ 76.160,00, 67-R$ 458,00, 73-R$ 2.300,00, 74-R$ 1.980,00, 75-R$ 870,00, 76-R$ 
900,00, 77-R$ 720,00, 78-R$ 1520,00, 80-R$ 940,00 e 83-R$ 16.830,00, no valor total de 

R$ 333.428,00 (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
OITO REAIS). 

PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº. 04.548.553/0001-34, 
vencedora dos Itens: 03-R$ 200.130,00, 06-R$ 17.480,00, 10-R$ 11.200,00, 12-R$ 
14.380,00, 13-R$ 470,00, 14-R$ 1.920,00, 15-R$ 1.680,00, 16-R$ 180,00, 17-R$ 
1.000,00, 18-R$ 670,00, 19-R$ 445,00, 20-R$ 3.900,00, 21-R$ 3.080,00, 22-R$ 4.605,00, 

23-R$ 480,00, 24-R$ 520,00, 25-R$ 1.800,00, 26-R$ 5.020,00, 27-R$ 980,00, 28-R$ 
1.860,00, 29-R$ 1.605,00, 30-R$ 1.425,00, 31-R$ 1.500,00, 32-R$ 1.725,00, 33-R$ 
1.410,00, 34-R$ 1.710,00, 35-R$ 1.650,00, 36-R$ 1.500,00, 37-R$ 1.425,00, 38-R$ 
1.440,00, 39-R$ 1.440,00, 40-R$ 1.395,00, 41-R$ 1.395,00, 42-R$ 1.3950,00, 43-R$ 
1.395,00, 44-R$ 1.395,00, 45-R$ 1425,00, 46-R$ 960,00, 47-R$ 400,00, 48-R$ 460,00, 

49-R$ 510,00, 50-R$ 225,00, 51-R$ 1.880,00, 52-R$ 1.442,00, 53-R$ 1.545,00, 54-R$ 
1.545,00, 55-R$ 220,00, 56-R$ 220,00, 57-R$ 370,00, 58-R$ 370,00, 59-R$ 550,00, 60-
R$ 1.760,00, 61-R$ 1.330,00, 62-R$ 1.520,00, 63-R$ 1.180,00, 64-R$ 1.020,00, 65-R$ 
1.100,00, 66-R$ 700,00, 68-R$ 270,00, 69-R$ 260,00, 70-R$ 3.140,00, 71-R$ 1.180,00, 

72-R$ 2.380,00, 79-R$ 1.274,00, 81-R$ 1.020,00 e 82-R$ .800,00, no valor total de R$ 
330.661,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS). 

 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE – RR 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Rua Petrópolis, s/n°, Centro, CEP: 69.350-000, Alto Alegre/RR. 

 

 

Nos termos Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

A adjudicação e homologação da presente concorrência de licitação foi realizada nos 

termos do artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, tendo em 

vista a manifestação do Agente de Contratação e da Secretaria Municipal de Saúde que, 

em análise da proposta de preços e dos documentos apresentados pelo(a) Contratado(a), 

constataram o atendimento de todas as condições previstas no edital, no valor acima 

descriminado. 

O(a) Contratado(a) fica obrigado (a) a cumprir integralmente as condições estabelecidas 

no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 

como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação de 

concorrência presencial nº 001/2024, processo administrativo 007/2024, para fins de 

publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

Alto Alegre /RR, 13 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
DIOGO ARAÚJO COELHO 

Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00022/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: M. M. C. BEHNCK & CIA LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 05.626.148/0001-50
ENDEREÇO: AV JAIME BRASIL, 139 CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:Rua Monoel Pereira de Castro, S/nº, lote 94, quadra 219, Cinturão Verde - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 018944/2024.

A empresa M. M. C. BEHNCK & CIA LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a “IMPLANTAÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DO BOTI-
CÁRIO”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
____________________________________________________________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340-000, Mucajaí-RR 

EXTRATO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2025 
CONTRATAÇÃO POR INELEXIGIBILIDADE N° 0003/2025 
CONTRATO N°.0003/2025 
Fundamentação: De acordo com a lei federal n°. 14.133/2021. 
OBJETO: A contratação tem como objeto a prestação de serviços especializados de 
Engenharia Civil, visando atender às necessidades da Prefeitura municipal de Mucajaí – RR, 
no desenvolvimento, execução, fiscalização, manutenção e acompanhamento de obras públicas 
e projetos de infraestrutura. O escopo abrange tanto a realização de novos projetos quanto a 
gestão e conservação das infraestruturas existentes, em serviços técnicos para elaboração de 
estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos; emissão de pareceres, perícias e avaliações 
em geral; fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras públicas, assegurando a qualidade, 
segurança e conformidade com as normativas vigentes. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 236.388,00 (Duzentos e trinta e seis mil, 
trezentos e oitenta e oito reais). 
PRAZO: 12 (dose) meses  
Dotação Orçamentaria: 
Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  
Programa de Trabalho: 04.122.0800.2059.0000 - Gestão da Sec. Municipal de Infraestrutura. 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
CONTRATANTE: Município de Mucajaí - RR por intermédio das Secretarias Municipais de 
Administração, Educação e Saúde – CNPJ: 04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: MAOBA EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ nº. 51.327.075/0001-
12. 
 
TERMO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 138, Inciso II) 
 
1.1 Fica instituído a partir de 01/05/2025, a extinção do contrato, com fulcro no art. 138, Inciso II, da 
Lei nº 14.133/2025, de forma consensual, sem prejuízo para ambas as partes. 

 
Município de Mucajaí/RR, 01 de maio de 2025. 

 
____________________________________________ 

Adonias Rodrigues de Araújo 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

DECRETO N.º 00008/2025. 
 
 

________________________________________ 
FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 

Prefeito de Mucajaí-RR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00021/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VITOR FIUZA CORREIA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 038.287.172-33
ENDEREÇO: RUA VALDIR AZEVEDO, 60 SUMAUMA- 69395-000 - CANTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA DAS GAIVOTAS, PARK RESIDENCIAL CAÇARI IV, LOTE 77, QD. 35, CAÇARI - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 035996/2024

A empresa VITOR FIUZA CORREIA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente 
a “CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR COM
ÁREA DE 60,52M²”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00023/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JCM PARTICIPACOES LTDA
NOME FANTASIA:JCM PARTICIPACOES 
CPF/CNPJ Nº: 09.204.703/0001-06
ENDEREÇO: RUA SANTILIA DE OLIVEIRA CRUZ, 301 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL)- 
69315-252 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA CASTELO BRANCO, S/Nº, LOTE 100, QUADRA 70, ZONA 03, CALUNGA - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 008337/2025.

A empresa JCM PARTICIPACOES LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a “REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDENCIA UNIFAMILIAR” no municipio de BOA VISTA, RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00024/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AGOSTINHO PEDRO FACCIO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 144.620.520-72
ENDEREÇO: RUA SUCUBA, 33 .. PARAVIANA- 69307-242 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR)
LOCALIZAÇÃO: AV. BRASIL, Nº. 1228, LOTE 284, QUADRA 74, CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 036042/2024

A empresa AGOSTINHO PEDRO FACCIO , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a “COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS REALIZADO POR
TRANSPORTADOR RETALHISTA (TRR)”, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

BOA VISTA - RR, 10 DE ABRIL DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA


